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Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar parcelamento para pagamento de débitos previdenciários com a Receita Federal do Brasil (RFB), e dá outras providencias.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar parcelamento de débitos do Município para com Receita Federal do Brasil, no montante de R$ 436.163,39 (quatrocentos e trinta e seis mil reais e trinta e nove centavos), sendo este o valor originário do débito junto ao RFB.
§ 1º. O valor do débito de que trata o “caput” deste artigo, será acrescido de atualização monetária, multas e juros de mora, e amortizado em 60 (sessenta) prestações mensais, mediante recolhimento de Guia da Previdência Social (GPS) ou mediante retenção no Fundo de Participação dos Municípios-FPM.
§ 2º. O valor do débito é decorrente da apuração da contribuição previdenciária do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT), em relação a aplicação da alíquota correta ajustada pelo fator Acidentário Previdenciário (FAP), declaradas em Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social-GFIP, no período compreendido entre os meses de julho de 2014 a agosto de 2018 (07/2014 a 08/2018).
Art. 2º. O Poder Executivo Municipal consignará nos Orçamentos Anuais, nas Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual do Município, durante o prazo estabelecido para o parcelamento, dotações suficientes para amortização do principal e acessórios resultantes do cumprimento desta Lei.
Art. 3º. É igualmente o Poder Executivo Municipal, autorizado a inscrever na dívida fundada do Município, o valor do débito de que trata o art. 1º desta Lei, bem como o valor da atualização monetária e encargos.
Art. 4º. Para a amortização das parcelas da dívida de que trata esta lei, com vencimento no atual exercício, serão utilizadas dotações orçamentárias próprias do município, previstas no orçamento vigente.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo eficácia a contar da data da contratação do parcelamento com a Receita Federal do Brasil.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos quatro dias do mês de novembro de dois mil e dezenove.

___________________________
JOSE ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
______________________________					
SIMONE T. DUARTI DA SILVA
Sec. Mun. da Fazenda
Ofício nº 1096/2019 GAB	           			 Frederico Westphalen/RS, 04 de novembro de 2019.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente:	

Apraz-nos cumprimentá-lo cordialmente, bem como os demais vereadores desta Insigne Casa Legislativa, oportunidade em que estamos encaminhando Projeto de Lei em epígrafe, em que autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar parcelamento para pagamento de débitos com a Receita Federal do Brasil, decorrente de contribuição previdenciária do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT), em relação a aplicação da alíquota correta ajustada pelo fator Acidentário Previdenciário (FAP).
Inicialmente, cabe esclarecer que a contribuição para o Risco de Acidente de Trabalho, mais conhecida como a contribuição do RAT é o antigo Seguro Acidente do Trabalho-SAT, uma espécie tributária classificada como contribuição social dos empregadores, originado no art. 195, I, “a” da Constituição Federal e visa concretizar um direito social dos trabalhadores urbanos e rurais, garantido pela mesma Constituição da República no art. 7º, XXVIII.
A Contribuição para a RAT destina-se ao custeio das aposentadorias especiais e dos benefícios concedidos em razão de incapacidade laborativa decorrente dos riscos presentes no ambiente de trabalho ou acidente do trabalho. Esta contribuição terá alíquota variável determinada de acordo com os riscos aos quais o empregado fica exposto com a atividade da empresa, podendo o grau de risco enquadra-se como leve, médio ou grave, tendo como base de cálculo o valor da folha de pagamento dos empregados e trabalhadores avulsos.
Portanto, quando a Administração Pública Municipal possui em seus quadros servidores vinculados ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS/INSS), é o caso dos agentes políticos, cargos em comissão, celetistas e contratados emergenciais, está sujeita à contribuição para o RAT, no qual, segundo tabela em vigência, a Administração Pública deve contribuir pela alíquota de 2% (dois por cento).
O Município, para efeito da legislação de previdência, equipara-se ao empregador, como reza o art. 15, I do Plano de Custeio (Lei nº 8.212, de 24 de julho de 2001), o que obriga a recolher para o RGPS as contribuições patronal e funcional, conforme disposto no art. 11, “a” e “c” da mesma Lei.
Destarte, o Município de FREDERICO WESTPHALEN constituiu um débito com a Receita Federal do Brasil, através do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, originário da contribuição previdenciária do Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT), em relação a aplicação indevida da alíquota ajustada pelo fator Acidentário Previdenciário (FAP).
Como a Receita Federal Proporciona o parcelamento em 60 prestações, o Município optou por tal modalidade, para fins de quitação do débito.
Diante do exposto, Senhores Vereadores, espera-se a apreciação e consequente aprovação unânime do Projeto de Lei ora encaminhado, em regime de urgência, para que o executivo Municipal realize os encaminhamos necessários a formalização do parcelamento dos débitos.




____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal









Ao Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
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